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PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO N.º 21.865 – DE 12 DE JULHO DE 2021
“Exclui Amanda Marques Ferelli e Mayara 
Zadi de Souza Faria da composição 
do Conselho Municipal dos Direitos do 
Idoso (biênio 2021/2023), nomeadas 
pelo Decreto n.º 21.661/21 e inclui 
Adriana Viviane Barbosa e Luiz Aristides 
Murakami”

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAÇATUBA,

No uso de suas atribuições legais e considerando os Ofícios 
COMAS n.º 017/2021 (protocolo n.º 58.209/21) e 018/2021 
(protocolo n.º 58.210/21) do Conselho Municipal dos Direitos 
do Idoso,

D E C R E T A :

Art. 1.º Ficam excluídas do Conselho Municipal dos Direitos 
do Idoso (biênio 2021/2023), constituído pelo Decreto n.º 
21661, de 17 de fevereiro de 2021:

I – Amanda Marques Ferelli, membro titular, representante 
da Comunidade Luso-Brasileira de Araçatuba;

II – Mayara Zadi de Souza Faria, membro suplente, 
representante do Asilo São Vicente de Paulo;

Art. 2.º Ficam incluídos no Conselho Municipal dos Direitos 
do Idoso (biênio 2021/2023):

I - Adriana Viviane Barbosa, membro titular, representante 
da Comunidade Luso-Brasileira de Araçatuba;

II - Luiz Aristides Murakami, membro suplente, representante 
do Asilo São Vicente de Paulo.

Art. 3.º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA, 12 de julho 
de 2021, 112 anos da Fundação de Araçatuba e 99 anos de 
Sua Emancipação Política.

DILADOR BORGES DAMASCENO

Prefeito Municipal

DEOCLECIANO BORELLA JÚNIOR

Chefe do Gabinete do Prefeito

SUZELI DENYS DE OLIVEIRA

Secretária Municipal de Assistência Social

EDNA FLOR

Secretária Municipal de Participação Cidadã

Publicado e arquivado pela Assessoria de Apoio, Controle 
e Elaboração dos Atos Oficiais do Gabinete do Prefeito, nesta 
data.

VALDEMIR SARAIVA DA SILVA

Assessor de Apoio, Controle e Elaboração dos Atos Oficiais

DECRETO N.º 21.868 – DE 12 DE JULHO DE 2021
	 “Exclui Mayara Zadi de Souza Faria 
do Conselho Municipal de  Assistência 
Social - COMAS, constituído pelo Decreto 
n.º 21.664/21, e inclui Luiz Aristides 
Murakami”

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAÇATUBA,

No uso de suas atribuições legais e considerando o Ofício 
COMAS n.º 039/2021 (protocolo n.º 58.792/21) do Conselho 
Municipal de Assistência Social de Araçatuba,

D E C R E T A :

Art. 1.º Fica excluída Mayara Zadi de Souza Faria e incluído 
Luiz Aristides Murakami no Conselho Municipal de Assistência 
Social – COMAS constituído pelo Decreto n.º 21.664/21, de 22 
de fevereiro de 2021, como membro suplente, representante 
do Asilo São Vicente de Paulo, do segmento Pessoa Idosa.

Art. 2.º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA, 12 de julho 
de 2021, 112 anos da Fundação de Araçatuba e 99 anos de 
Sua Emancipação Política.

DILADOR BORGES DAMASCENO

Prefeito Municipal

DEOCLECIANO BORELLA JÚNIOR

Chefe do Gabinete do Prefeito

SUZELI DENYS DE OLIVEIRA

Secretária Municipal de Assistência Social

EDNA FLOR

Secretária Municipal de Participação Cidadã

Publicado e arquivado pela Assessoria de Apoio, Controle 
e Elaboração dos Atos Oficiais do Gabinete do Prefeito, nesta 
data.

VALDEMIR SARAIVA DA SILVA

Assessor de Apoio, Controle e Elaboração dos Atos Oficiais

DECRETO N.º 21.877 – DE 15 DE JULHO DE 2021
	 “Exclui Cássia Batista Moreira Santos 
e Francisco Nogueira Neto da condição de 
membros titular e suplente do Conselho 
Municipal de Alimentação Escolar – CAE 
constituído pelo Decreto n.º 21.841 /21 
(quadriênio 2021/2025) e inclui Francisco 
Nogueira Neto e Mariana Gonçales 
Garcia”

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAÇATUBA,

No uso de suas atribuições legais e considerando o Ofício 
SME n.º 275/2021 (protocolo n.º 61.204/21) da Secretaria 
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Municipal de Educação,

D E C R E T A :

Art. 1.º Ficam excluídos Cássia Batista Moreira Santos 
e Francisco Nogueira Neto, da condição de membros titular 
e suplente, respectivamente, representantes do Poder 
Executivo, do Conselho Municipal de Alimentação Escolar 
– CAE, constituído pelo Decreto n.º 21.841/21(quadriênio 
2021/2025).

Art. 2.º Ficam incluídos, na qualidade de representantes do 
Poder Executivo e em substituição aos membros ora excluídos, 
como membros titular e suplente, respectivamente, Francisco 
Nogueira Neto e Mariana Gonçales Garcia.

Art. 3.º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA, 15 de julho 
de 2021, 112 anos da Fundação de Araçatuba e 99 anos de 
Sua Emancipação Política.

DILADOR BORGES DAMASCENO

Prefeito Municipal

DEOCLECIANO BORELLA JÚNIOR

Chefe do Gabinete do Prefeito

SUZELI DENYS DE OLIVEIRA

Secretária Municipal de Assistência Social

EDNA FLOR

Secretária Municipal de Participação Cidadã

Publicado e arquivado pela Assessoria de Apoio, Controle 
e Elaboração dos Atos Oficiais do Gabinete do Prefeito, nesta 
data.

VALDEMIR SARAIVA DA SILVA

Assessor de Apoio, Controle e Elaboração dos Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA G.P. N.º 149 – DE 13 DE JULHO DE 2021
	 “Constitui Comissão Especial para 
acompanhar e fiscalizar os procedimentos 
administrativos e legais da rescisão do 
Contrato de Gestão n.º 002/2018 e da 
transição dos serviços de saúde na Central 
de Regulação Médica e Transporte de 
Urgência e Emergência do Pronto Socorro 
Municipal “Aida Vanzo Dolce””

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAÇATUBA,

No uso de suas atribuições legais e considerando o ofício 
datado de 12 de Julho de 2021 (protocolo n.º 59.558/21) da 
Secretaria Municipal de Saúde,

R E S O L V E :

I - Constituir Comissão Especial para acompanhar e 
fiscalizar os procedimentos administrativos e legais da 
rescisão do Contrato de Gestão n.º 002/2018 e da transição 
dos serviços de saúde na Central de Regulação Médica e 

Transporte de Urgência e Emergência do Pronto Socorro 
Municipal “Aida Vanzo Dolce”,

II – Designar para compor a Comissão Especial a que se 
refere o item I desta Portaria, os seguintes membros:

a) Administração Municipal:

1) Lúcia Satiko Haranaka;

2) Mário Antônio Fortuna;

3) Pâmela Aparecida Escalero Silva;

4) Silvana Alves de Almeida.

b) Organização Social Irmandade da Santa Casa de 
Misericórdia de Birigui:

1) Beatriz de Oliveira Rodrigues;

2) Daniel Augusto Cortez Juares;

3) Flávia Regina Silveira Chaves de Oliveira.

c) Comissão de Avaliação e Fiscalização do Contrato de 
Gestão n.º 002/2018:

1) Walter Francisco Barros.

III – Atribuir à Silvana Alves de Almeida a presidência da 
presente comissão.

IV – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA, 13 de julho 
de 2021, 112 anos da Fundação de Araçatuba e 99 anos de 
Sua Emancipação Política.

DILADOR BORGES DAMASCENO

Prefeito Municipal

DEOCLECIANO BORELLA JÚNIOR

Chefe do Gabinete do Prefeito

CARMEM SILVIA GUARIENTE

Secretária Municipal de Saúde

Publicada e arquivada pela Assessoria de Apoio, Controle 
e Elaboração dos Atos Oficiais do Gabinete do Prefeito, nesta 
data.

VALDEMIR SARAIVA DA SILVA

Assessor de Apoio, Controle e Elaboração dos Atos Oficiais
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Secretaria Municipal de Administração

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº  21.876 –  DE 15 DE JULHO  DE 2021    
“Torna sem efeito e nomeia candidata 
aprovada em concurso público, conforme 
especifica"

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAÇATUBA;

No uso das atribuições que lhe são inerentes; com 
fundamento nos artigos 19, Inciso II e 20, § único, da Lei 
Municipal n. 3774, de 28 de setem¬bro de 1992, considerando 
os termos do Edital de Classificação do Concurso Público nº. 
001/2019 publicado em 19/11/2019, no Jornal O Liberal e, tendo 
em vista os termos do processo nº 60.623, de 14/07/2021, 
expedido pelo Serviço de Cadastro de Pessoal;

CONSIDERANDO que ficou demonstrado a vacância 
para a reposição, em decorrência da exoneração a pedido da 
servidora  MILENA CRISTINA DE CARVALHO – Decreto nº 
21671/2021, conforme restrições impostas pela LC 173/2020 
e,

CONSIDERANDO que a nomeação realizada através 
do decreto nº 21.861/2021, a candidata BRUNA MELO DE 
SOUZA, classificada em 19º lugar, desistiu da vaga;

tendo em vista parecer jurídico exarado pela i. procuradora 
municipal, Dra. Laís Rissi em processo análogo.

D E C R E T A :

Art. 1º – Tornar sem efeito, na forma do artigo 20§único, da 
Lei 3774/92, a nomeação da candidata abaixo relacionado, em 
virtude de ter desistido expressamente do ingresso no serviço 
publico, conforme segue:

“AGENTE DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL”

NOME RG. Nº CLASSIF. DECRETO

01 BRUNA MELO DE 
SOUZA

44.767.477-
8/SSP 19º 21.861/2021

Art. 2º  – Fica a candidata abaixo relacionada, nomeada 
para provimento efetivo, com vencimentos referentes à Lei 
Municipal 8.295, de 19 de dezembro de 2019, conforme segue:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

“AGENTE DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL – ADI”  - 
PADRAO “218-1” - JORNADA -  40(QUARENTA) HORAS 
SEMANAIS”

N. NOME RG. Nº CLASSIF.

01 ANDREZA PEDRO 
DINIZ 44.910.883-1/SSP 21º

Art. 3º - Fica estabelecido o prazo de 30(trinta) dias a 
contar da publicação, para que se verifique a posse, devendo 
ser tornada sem efeito no caso de não se efetivar.

Art. 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA, 15 DE 
JULHO DE 2021, 112 anos da Fundação de Araçatuba e 99 
anos de sua Emancipação Política.

DILADOR BORGES DAMASCENO

Prefeito Municipal

MAURICEIA MUTTO

Secretária Municipal de Administração

Registrado e republicado por este Departamento de 
Recursos Humanos, nesta data.

AGOSTINHO MORAIS DA SILVA

Diretor do Departamento de Recursos Humanos

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA
AVISO DE LICITAÇÃO

O Município de Araçatuba, Secretaria Municipal de 
Planejamento Urbano e Habitação, por determinação do 
Prefeito Municipal, o Sr. DILADOR BORGES DAMASCENO, 
torna público, para conhecimento dos interessados, observada 
a necessária qualificação, que está promovendo, por intermédio 
da Secretaria Municipal de Administração, Divisão de Licitação 
e Contratos, a licitação de MENOR PREÇO GLOBAL, na 
modalidade CONCORRÊNCIA PÚBLICA.

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º 008/2021 - PROCESSO 
N.º 969/2021

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
EXECUÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DESTINADOS 
À CONSTRUÇÃO DE UMA ESCOLA DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL, PROGRAMA PROINFÂNCIA FNDE TIPO 1 - RUA 
LUIZ GRENGE, N.º 285, RESIDENCIAL ÁGUAS CLARAS - 
MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA/SP.

Os envelopes “HABILITAÇÃO” e “PROPOSTA DE 
PREÇOS” serão recebidos às 09h00min do dia 19 de agosto 
de 2021, na sala de licitações - Paço Municipal, sito à Rua 
Coelho Neto, 73 - Araçatuba – SP.

Valor orçado pelo Município de Araçatuba – O custo 
estimado da obra e dos serviços pelo Município, incluindo os 
Benefícios de Despesas Indiretas – BDI – tributos e leis sociais 
é de R$ 3.690.068,93 (três milhões seiscentos e noventa mil 
sessenta e oito reais e noventa e três centavos).

Origem dos Recursos: Origem dos Recursos: R$ 
1.928.944,64 (um milhão novecentos e vinte e oito mil 
novecentos e quarenta e quatro reais e sessenta e quatro 
centavos) provenientes do Governo Federal através do Termo 
de Compromisso N° PAC2 9068/2014 e R$ 1.761.124,29 (um 
milhão setecentos e sessenta e um mil cento e vinte e quatro 
reais e vinte e nove centavos) oriundos do Tesouro Municipal.
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O Edital será disponibilizado gratuitamente através do site: 
www.aracatuba.sp.gov.br.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - DLC, 
Araçatuba, 16 de julho de 2021.

ANA CAROLINA DOS REIS - DIVISÃO DE LICITAÇÃO E 
CONTRATOS

------------------------------------------------------------------------------
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA

AVISO DE LICITAÇÃO
O Município de Araçatuba, por intermédio da Secretaria 

Municipal de Administração, Divisão de Licitação e Contratos, 
torna público, por determinação do Senhor Prefeito, o Sr. 
DILADOR BORGES DAMASCENO, para conhecimento das 
empresas interessadas, observada a necessária qualificação, 
que está promovendo, a seguinte licitação de MENOR PREÇO 
POR ITEM na modalidade PREGÃO PRESENCIAL:

PREGÃO PRESENCIAL N.º 052/2021 - REGISTRO DE 
PREÇOS N.º 034/2021 - PROCESSO N.º 983/2021

OBJETO: REGISTRO FORMAL DE PREÇOS PARA 
EVENTUAIS E FUTURAS LOCAÇÕES DE CAMINHÕES E 
MÁQUINAS PESADAS.

Os envelopes “PROPOSTA DE PREÇOS” e “HABILITAÇÃO” 
serão recebidos até às 09h00min do dia 05 de agosto de 2021, 
na sala de licitações - Paço Municipal, sito à Rua Coelho Neto, 
73 – Araçatuba – SP.

O Edital será disponibilizado gratuitamente através do site: 
www.aracatuba.sp.gov.br.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - DLC, 
Araçatuba, 16 de julho de 2021.

ANA CAROLINA DOS REIS - DIVISÃO DE LICITAÇÃO E 
CONTRATOS

------------------------------------------------------------------------------
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA

AVISO DE LICITAÇÃO
O Município de Araçatuba, por intermédio da Secretaria 

Municipal de Administração, Divisão de Licitação e Contratos, 
torna público, por determinação do Senhor Prefeito, o Sr. 
DILADOR BORGES DAMASCENO, para conhecimento das 
empresas interessadas, observada a necessária qualificação, 
que está promovendo, a seguinte licitação de MENOR PREÇO 
POR ITEM na modalidade PREGÃO PRESENCIAL:

PREGÃO PRESENCIAL N.º 057/2021 - PROCESSO N.º 
983/2021

OBJETO: AQUISIÇÃO DE CAMA FAWLER MOTORIZADA 
E POLTRONA RECLINÁVEL.

Os envelopes “PROPOSTA DE PREÇOS” e “HABILITAÇÃO” 
serão recebidos até às 09h00min do dia 06 de agosto de 2021, 
na sala de licitações - Paço Municipal, sito à Rua Coelho Neto, 
73 – Araçatuba – SP.

O Edital será disponibilizado gratuitamente através do site: 
www.aracatuba.sp.gov.br.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - DLC, 
Araçatuba, 16 de julho de 2021.

ANA CAROLINA DOS REIS - DIVISÃO DE LICITAÇÃO E 
CONTRATOS

------------------------------------------------------------------------------
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA

PREGÃO PRESENCIAL N.º 020/2021 - PROCESSO N.º 
328/2021

COMUNICADO
O Município de Araçatuba, por intermédio da Secretaria 

Municipal de Administração, TORNA PÚBLICO a todos 
interessados que o processo licitatório supracitado, cujo objeto 
é a REGISTRO FORMAL DE PREÇOS PARA EVENTUAIS E 
FUTURAS AQUISIÇÕES DE MICRO-ESFERAS DE VIDRO, 
tornou-se DESERTO pela segunda vez.

Araçatuba, 29 de junho de 2021.

DILADOR BORGES DAMASCENO - PREFEITO 
MUNICIPAL DE ARAÇATUBA
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